
Requerimento Nº 761/2025

Súmula: Requeiro ao Governo Municipal, na pessoa do 
Prefeito Marcos Ferreira Godoy, informações sobre a 
possibilidade de disponibilização de Merenda Escolar 
Diferenciada Para Alunos Com Restrições Alimentares na 
rede municipal de ensino.

REQUEIRO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, na forma regimental vigente, seja oficiado 
ao Prefeito Municipal, Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, para que solicite ao órgão 
municipal competente informações sobre a viabilidade de oferecer um cardápio diferenciado na 
merenda escolar para atender alunos com restrições alimentares, como intolerância à lactose, 
alergia ao glúten, diabetes, seletividade alimentar em crianças com Transtorno do Espectro Autista 
(TEA) e outras condições médicas que exigem alimentação específica.

Justificativa 
Senhor Presidente: -
Senhoras e Senhores Vereadores: - 

     A alimentação escolar desempenha um papel fundamental no desenvolvimento e na saúde 
dos alunos, sendo, para muitos, a principal refeição do dia. No entanto, diversas crianças possuem 
restrições alimentares que impedem o consumo de determinados alimentos, o que pode 
comprometer sua nutrição e bem-estar caso não haja alternativas adequadas na merenda fornecida 
pela rede municipal de ensino.

Além das restrições alimentares por intolerâncias e alergias, é necessário considerar a 
realidade das crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA), que frequentemente apresentam 
seletividade alimentar severa, recusando determinados tipos de alimentos devido a aspectos 
sensoriais como textura, cheiro e cor. Essa condição pode levar a déficits nutricionais, afetando 
diretamente o desenvolvimento e a aprendizagem desses alunos.

A disponibilização de um cardápio adaptado para esses alunos garantiria maior inclusão, 
respeito às necessidades individuais e promoção da saúde. Além disso, tal medida reforça o 
compromisso do município com a educação e o direito à alimentação adequada, conforme 
preconizado pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE).

Dessa forma, solicito informações sobre as possibilidades de implementação dessa medida, 
incluindo estudos sobre viabilidade orçamentária, logística de fornecimento e capacitação dos 
profissionais responsáveis pelo preparo da merenda.
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Diante da relevância do tema, conto com a atenção dos nobres pares e do Poder Executivo para 
sua análise e possível implementação.

      Desde já agradeço, e conto com a compreensão de Vossa Senhoria.

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 03 de fevereiro de 2025.

Donizetti Dias Carvalho
              Vereador “Zetti da Adega”
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Câmara Municipal de Itapevi, 3 de fevereiro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=MJ6B7H01V50V3Y1V, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: MJ6B-7H01-V50V-3Y1V
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